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Seção I – Do Objeto 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços de equipamentos de hardware e 
software, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e em seus 
anexos. 

1.2. A licitação será realizada por itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, devendo 
oferecer proposta para cada item em separado. 

Seção II – Do Órgão Gerenciador  

2.1. O órgão gerenciador será a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público 
Federal do Poder Judiciário – FUNPRESP-JUD. 

Seção III – Da Adesão à Ata de Registro de Preços 

3.1. Será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação nos termos 
do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

Seção IV – Do Credenciamento 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF deverá ser 
feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

4.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe 
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

Seção V – Da Participação do Pregão. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 



 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.1.2. Todos os itens são destinados à participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital; 

5.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  



 

5.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5.8. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 
dos critérios de preferência. 

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

Seção VI – Do Envio da Proposta 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.5.1. Valor unitário e total do item; 

6.5.2. Marca; 

6.5.3. Fabricante;  

6.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Fornecedora. 

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.10. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 
COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 
critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário); 

6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Funpresp-Jud por 
parte dos fornercedores pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa fornecedora ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
fornecimento. 

Seção VII – Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de Lances 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

7.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos.  

7.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para 7.19. desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 



 

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.23. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7.24. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.24.1. no pais; 

7.24.2. por empresas brasileiras;  

7.24.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

7.24.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.25. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 
desempate.  

7.26. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A 
da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.29.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos 
da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas 



 

de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 
7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias 
e às grandes empresas na mesma situação. 

7.29.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, 
de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, 
de 2010.  

7.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço 
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará 
as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da 
referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.30.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 
preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

Seção IX – Da Habilitação  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos  e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 



 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 
12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio 
oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

9.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-
Financeira, nas condições descritas adiante. 

9.6. Habilitação jurídica:  

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 



 

9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante;  

9.7.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.7.7. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 



 

9.8. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF no nível da Qualificação econômico-financeira, conforme Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

9.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.9. Não há exigência de qualificação técnica para o presente certame. 

9.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 
sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 
coafi@funprespjud.com.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, 
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, para análise, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

9.10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura 
da sessão pública. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 



 

Seção X – Da Reabertura da Sessão Pública 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

Seção XI – Do Encaminhamento da Proposta Vencedora 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à 
fornecedora, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Fornecedora. 

Seção XII – Dos Recursos 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 



 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

Seção XIII – Da Adjudicação e Homologação 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

Seção XIV – Da Ata de Registro de Preços 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à preferência, 



 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

Seção XV – Da Garantia de Execução  

15.1. Não será exixida garantia. 

Seção XVI – Da Ordem de Fornecimento 

16.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para a aceitar/retirar a Ordem de Fornecimento. O prazo de vigência da aquisição 
será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro de Preços, prorrogável na 
forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  

16.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta 
ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o 
Poder Público. 

16.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para aceitar a Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do 
direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Seção XVII – Do Preço e Valor Estimado 

17.1. Os preços dos itens registrados são fixos e irreajustáveis. 

17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 
2013. 

17.3 O valor máximo desta licitação, para fins de eventuais contratações por parte do Órgão 
Gerenciador é de R$ 121.500,00  (cento e vinte e um mil e quinhentos reais), conforme 
tabelas explicativas a seguir: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIF. 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

REQUISIÇÃO 
MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 
MÁXIMA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

MARGEM DE 
PREFERÊNCIA 

 

1 
Roteador/balancea
dor de carga 

Unidade 01 02 02 R$ 3.500,00 
Decreto nº. 

7.903/13 

2 
Monitor para baixa 
visão 

Unidade 01 02 02 R$ 2.500,00 N/A 

3 
CALs Microsoft 
Remote Desktop 
Service sem SA 

Licença 05 15 15 R$ 1.000,00 N/A 

4 HDs de 4TB Unidade 01 10 10 R$ 750,00 N/A 

5 
Switch 10Gbits 
para rede de 
dados 

Unidade 01 02 02 R$ 8.000,00 
Decreto nº. 

7.903/13 

6 
Adaptador de rede 
10Gbits 

Unidade 01 10 10 R$ 1.000,00 
Decreto nº. 

7.903/13 



 

7 
Monitor de vídeo 
de 19,5’ 

Unidade 10 60 60 R$ 600,00 N/A 

8 
Access Point com 
PoE 

Unidade 01 05 05 R$ 1.000,00 
Decreto nº. 

7.903/13 

9 Notebook de 14” Unidade 01 05 05 R$ 4.000,00 N/A 

 
Tabela Resumo 

Quantidade Total Estimada de Itens Valor Máximo Total 

111 R$ 121.500,00  

 

Seção XVIII – Da Entrega e do Recebimento do Objeto e da Fiscalização 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

Seção IXI – Das Obrigações da Funpresp-Jud e da Fornecedora 

19.1. As obrigações da Funpresp-Jud e da Fornecedora são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Seção XX – Do Pagamento 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de transferência bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Fornecedora providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Funpresp-
Jud. 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

20.6. Antes de cada pagamento à Fornecedora, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

20.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Fornecedora, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 



 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da Funpresp-Jud. 

20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Funpresp-
Jud deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência da Fornecedora, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

20.9. Persistindo a irregularidade, a Funpresp-Jud deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Fornecedora a ampla defesa.  

20.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.   

20.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

20.12.1. A fornecedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

20.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Funpresp-Jud, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

Seção XXI – Da Formação do Cadastro de Reserva  

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 



 

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

Seção XXII – Das Sanções Administrativas 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não aceitar/retirar a Ordem de Fornecimento, quando convocado dentro do 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços; 

22.1.2. apresentar documentação falsa; 

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. não mantiver a proposta; 

22.1.6. cometer fraude fiscal; 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



 

22.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

Seção XXIII – Da Impugnação ao Edital e do Pedido de Esclarecimento 

23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
coafi@funprespjud.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço, SCN Quadra 
4, Edifício Varig - Torre Sul, Bloco B, 8º Andar, Sala 803, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.714-
020, Coordenadoria de Administração e Finanças – COAFI. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

Seção XXIV – Das Disposições Gerais 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.   

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 



 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.funprespjud.com.br/quem-somos/transparencia/licitacoes/, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço SCN Quadra 4, Edifício Varig - Torre Sul, Bloco B, 
8º Andar, Sala 803, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.714-020, nos dias úteis, no horário das 
9h30 às 12h00 e das 14h30 às 17h30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.10.1. ANEXO I – Termo de Referência 

24.10.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

24.10.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços  

24.10.4. ANEXO IV – Minuta de Ordem de Fornecimento 

 

 
Brasília, __ de ___ de 2019. 

 
 

Marco Antônio Martins Garcia 
Diretor de Administração 

 
  
  



 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de equipamentos eletrônicos e de informática, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

REQUISIÇÃO 
MÍNIMA 

REQUISIÇÃO 
MÁXIMA 

QTD. 
TOTAL 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

MARGEM DE 
PREFERÊNCIA 

1 
Roteador/balanceador de 

carga 
Unidade 01 02 02 R$ 3.500,00 

Decreto nº. 

7.903/13 

2 Monitor para baixa visão Unidade 01 02 02 R$ 2.500,00 N/A 

3 
CALs Microsoft Remote 

Desktop Service sem SA 
Licença 05 15 15 R$ 1.000,00 N/A 

4 HDs de 4TB Unidade 01 10 10 R$ 750,00 N/A 

5 
Switch 10Gbits para rede 

de dados 
Unidade 01 02 02 R$ 8.000,00 

Decreto nº. 

7.903/13 

6 
Adaptador de rede 

10Gbits 
Unidade 01 10 10 R$ 1.000,00 

Decreto nº. 

7.903/13 

7 Monitor de vídeo de 19,5’ Unidade 10 60 60 R$ 600,00 N/A 

8 Access Point com PoE Unidade 01 05 05 R$ 1.000,00 
Decreto nº. 

7.903/13 

9 Notebook de 14” Unidade 01 05 05 R$ 4.000,00 N/A 

 
 
1.2 Especificações Técnicas por Item 

Item 1 – Roteador e balanceador de carga 

Roteador e balanceador de carga para montagem em rack, com 1U de altura, contendo 13 
portas 10/100/1000, processador com no mínimo 4 núcleos e capacidade de vazão de pelo 
menos 7,5Gbit, com aceleração IPsec por hardware, com taxa de até 2,2Gbps utilizando 
AES128. Deve possuir capacidade de armazenamento interno de pelo menos 60GB, e ser 
compatível com RouterOS. Deve possuir alimentação redundante, kit para montagem em 
rack 19’. 

Garantia mínima de 1 ano. 

Item 2 – Monitor para baixa visão 

Monitor LCD com retroiluminação por LED, com tamanho mínimo de 23”. Taxa de proporção: 
Widescreen (16:9). Resolução ideal: 2.560 x 1.440 a 60 Hz. Taxa de contraste: 1.000 para 1. 
Luminosidade: 300 cd/m2. Tempo de resposta: até 8 ms. Capacidade de ajuste: Inclinação, 
rotação, giro, ajuste de altura. Suporte para cores pelo menos 16,7 milhões de cores. 
Conectividade: DisplayPort, HDMI e VGA. 



 

Garantia mínima de 1 ano. 

Item 3 – CALs para acesso ao Microsoft Remote Desktop Service  

CALs perpétuas para acesso ao Microsoft Remote Desktop Service no Windows 2016 Server, 
sem SA, por dispositivo. 

Item 4 – HDs de 4TB 

Disco rígido SATA de 3,5”. Capacidade mínima: 4TB. Cache mínimo: 64MB. Velocidade 
mínima: 5400 RPM. Taxa de transferência da interface SATA mínima: 600 MB/s. Taxa de 
transferência máxima de dados sustentada de no mínimo: 190 MB/s. 

Garantia mínima de 12 meses 

Item 5 – Switch 10Gbits com pelo menos 12 portas 

Switch Ethernet, com pelo menos 12 portas tipo SFP+. Velocidade de 10Gb/s por porta. 
Suporte a VLANs. QoS: até 8 priority queues por porta. Capacidade do switch fabric de até 
240Gb/s. Taxa de encaminhamento mínima de 170Mpps. Suporte a layer 2. Suporte a IPV4 e 
IPV6, incluindo roteamento estático. Gerenciável através de interface web. Alimentação bi-
volt. 

Garantia mínima de 12 meses 

Item 6 – Adaptador de Rede 10Gbits 

Placa de rede padrão Ethernet, com pelo menos 02 portas tipo SFP+. Velocidade das portas: 
10Gb/s. Interface: PCIe 2.0 x4 ou superior. Tipo de Perfil: Alto e Baixo. Suporte a Jumbo 
Frames. Suporte a iSCSI. Compatibilidade com VMWare ESXi 6.5. 

Garantia mínima de 180 dias 

Item 7 – Monitor de vídeo para estação de trabalho 

Monitor de vídeo com tecnologia LED ou similar. Área visível de pelo menos 19,5”, formato 
wide screen. Resolução mínima de 1600 x 900 ppp. Bivolt automático 110/220V. Conexões 
RGB (VGA) e DVI/HDMI. Configuração via OSD. Tempo de resposta máximo de 5ms. Contraste 
mínimo de 2.000.000:1 (DC - dinâmico) e 1.000:1 (estático). Ângulo de visão mínimo de 160º 
horizontal e 160º vertical. Brilho mínimo de 250 cd/m2. Deve vir com manuais, cabo de 
alimentação e cabos VGA e DVI/HDMI. Base pivotante (90º - retrato/paisagem), com ajuste 
de altura e inclinação. 

Garantia mínima de 1 ano. 

Item 8 – Access Point com PoE 

Access point para fixação no teto, compatível com o software de gerenciamento Ubiquiti 
UniFi Network Controller 5.11. Dimensões: 139,7 x 86,7 x 25,75 mm. Interface de rede: 3 
portas ethernet 10/100/1000. Botões: Reset. Método de potência: 802.3at PoE+. Padrões 
Wi-Fi: 802.11 a / b / g / n / ac. Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, WPA-Empresa (WPA / 
WPA2, TKIP / AES). BSSID: até 8 por rádio. Certificações: CE, FCC, IC. Potência Máxima de TX: 



 

a 2.4 GHz - 20 dBm, a 5 GHz - 20 dBm. Antenas: Antena de banda dupla, polaridade única. 
Gerenciamento avançado de tráfego: VLAN 802.1Q, QoS avançado com limitação de taxa por 
usuário, isolamento de tráfego de visitantes. Clientes simultâneos: pelo menos 250. Taxas de 
dados suportadas (Mbps): 802.11ac: de 6,5 Mbps a 867 Mbps (MCS0 - MCS9 NSS1 / 2, VHT 
20/40/80); 802.11n: 6,5 Mbps a 300 Mbps (MCS0 - MCS15, HT 20/40);  802.11a: 6, 9, 12, 18, 
24, 36, 48, 54 Mbps; 802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps; 802.11b: 1, 2, 5,5, 11 Mbps. 

Garantia de pelo menos 12 meses 

Item 9 – Notebook de 14” 

Notebook com tela de 14”. 8GB de memória RAM. Armazenamento SSD (m2 ou SATA) com 
mínimo de 250GB. Teclado em português, padrão ABNT ou ABNT2. Processador Intel core i5 
de oitava geração. Design compacto. Autonomia mínima de 6h em uso moderado. Peso 
máximo de 1,8Kg. Tela widescreen de bordas finas, com resolução mínima de 1366x768. 
Câmera embutida HD 720p. Microfone e alto-falantes embutidos. Wireless 1x1 AC e 
Bluetooth 4.1. Saída de vídeo HDMI. Mínimo de 2 portas USB 3.0 ou USB C. Sistema 
operacional Windows 10 Pro 64 bits. Porta de áudio combo.  

Garantia mínima de 12 meses 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Referência destina-se à aquisição de todo hardware e todo 
software previstos no PDTI 2018/2019 da Funpresp-Jud, fruto de levantamento realizado 
junto a todas as áreas da fundação e aprovado pela Diretoria Executiva.  

2.1. As aquisições em tela estão devidamente fundamentadas no Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação da Funpresp-Jud para os anos de 2018 e 2019, fruto de levantamento das 
necessidades de tecnologia de todas as áreas da fundação, devidamente aprovado pela 
Diretoria Executiva, bem como nas justificativas encaminhadas por cada área, 
fundamentando seus pedidos e respectivos quantitativos. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os itens deverão estar em conformidade com as seguintes leis e normas: 

a. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública. 

b. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui modalidade de licitação 

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 

c. Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispõe sobre a capacitação e 

competitividade do setor de informática e automação. 

d. Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, que aprova o regulamento para a 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns. 

e. Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, que regulamenta o pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e serviços comuns. 



 

f. Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e 

serviços de informática e automação pela Administração Pública Federal. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento, na sede da FUNPRESP-JUD, situada na SCN Quadra 4, Edifício Varig - Torre Sul, 
Bloco B, 8º Andar, Sala 803, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.714-020. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da fornecedora, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
fornecedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do pactuado. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 

5.1 São obrigações da Licitante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Fornecedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Fornecedora, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Funpresp-Jud não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do Edital, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da fornecedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 



 

6. OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

6.1. deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Licitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Fornecedora com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original. 

8. CONTROLE E FISCALIZAZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto licitado, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

9.1. Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002 e do Decreto no 
5.450, de 2005, a Fornecedora que, no decorrer da contratação: 

Item Infração Grau 

1 
descumprir quaisquer obrigações, não explicitadas nos demais itens, que sejam 
consideradas leves 

1 

2 não entregar documentação considerada simples, solicitada pela Licitante 2 

3 
atrasar a execução do objeto apresentando justificativa parcialmente aceita pela 
Licitante 

3 

4 atrasar injustificadamente a execução do objeto 4 

5 descumprir prazos, exceto quanto aos itens 3 e 4 supra 4 

6 cometer erros de execução do objeto 5 

7 desatender às solicitações do Licitante 5 

8 
descumprir quaisquer obrigações contratuais, não explicitadas nos demais 
anteriores, que sejam consideradas médias 

5 

9 
executar o objeto licitado de forma imperfeita às exigências e não substituir no 
prazo estipulado 

6 

10 não manter as condições de habilitação durante a vigência contratual 7 

11 não entregar documentação importante, solicitada pela Licitante 7 

12 
descumprir quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos 
demais itens, que sejam consideradas graves 

8 

13 
descumprir a legislação (legal e infralegal) afeta à execução do objeto (direta ou 
indiretamente) 

9 

14 
cometer atos protelatórios durante a execução, com adiamento dos prazos, 
visando ensejar alterações de valores decorrentes de reajuste ou revisão dos 
preços contratados 

9 

15 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal durante a execução 
do objeto 

9 

16 cometer atos ilegais visando frustrar a conclusão do objeto licitado 9 

17 cometer a inexecução total do objeto licitado 10 

 

9.2. A Fornecedora que cometer qualquer das infrações discriminadas no caput desta 
Cláusula ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

Grau 
Multa 

Prazo de Impedimento 
Moratória Compensatória 

1   1% por ocorrência Não 

2 0,5% ao dia   Não 

3 1,0% ao dia   Não 

4   5% por ocorrência Não 

5   6% por ocorrência de 6 meses a 1 ano 



 

6   7% por ocorrência de 1 ano até 2 anos 

7   8% por ocorrência de 2 anos até 3 anos 

8   9% por ocorrência de 3 anos até 4 anos 

9   10% por ocorrência de 4 anos até 5 anos 

10   10% por ocorrência 5 anos 

 

9.2.1 O Prazo de Impedimento a que se refere o item acima diz respeito ao 
impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus 
anexos e das demais cominações legais - art. 7o, caput, da Lei no 10.520, de 2002. 

9.2.2 A inexecução total ou parcial do objeto licitado ou o atraso injustificado em sua 
execução, sujeitará à Fornecedora, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.2.1 Multa pecuniária moratória, por dia de atraso injustificado, cuja base 
de cálculo é o valor total do objeto em inadimplemento, limitando-se a 30 
(trinta) dias e a 10% (dez por cento) do valor total do objeto em atraso, sem 
prejuízo das demais penalidades, podendo ser aplicada cumulativamente 
com a multa compensatória e demais sanções; 

9.2.2.2 Multa pecuniária compensatória, cuja base de cálculo é o valor total 
global do objeto licitado, sem prejuízo das demais penalidades, podendo ser 
aplicada cumulativamente com a multa moratória e demais sanções, desde 
que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do objeto 
licitado; e 

9.2.2.3 Impedimento de licitar e de contratar com a união e 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e seus anexos e nas demais cominações legais. 

9.2.3 No processo de apuração de supostas irregularidades deverão ser consideradas 
as seguintes definições: 

9.2.3.1 Documentos simples são aqueles que mesmo deixando de ser 
apresentados, ou apresentados fora do prazo previsto, não interfiram na 
execução do objeto de forma direta ou não causem prejuízos à 
Administração; 

9.2.3.2 Documentos importantes são aqueles que se não apresentados, ou 
apresentados fora do prazo previsto, interfiram na execução do objeto de 
forma direta ou indireta ou causem prejuízos à Administração; 

9.2.3.3 Descumprimento de obrigações contratuais leves são aquelas que 
não interfiram diretamente na execução do objeto e que não comprometam 
prazos ou serviços, tais como obrigações acessórias; 

9.2.3.4 Descumprimentos de obrigações contratuais médias são aquelas que 
mesmo interferindo na execução do objeto, não comprometam prazos ou 
serviços de forma significativa e que não caracterizem inexecução parcial; 



 

9.2.3.5 Descumprimentos de obrigações contratuais graves são aquelas que 
mesmo interferindo na execução do objeto, e comprometam prazos ou 
serviços de forma significativa, não caracterizem inexecução total do objeto; 

9.2.3.6 Erro de execução: é aquele que, passível de correção, foi 
devidamente sanado; e 

9.2.3.7 Execução imperfeita: é aquela passível de aproveitamento, a despeito 
de falhas não corrigidas. 

9.2.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas nos parágrafos anteriores 
realizar-se-á mediante processo administrativo que, assegurará à Fornecedora o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999. 

9.2.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 

9.2.6 As multas aplicadas deverão ser recolhidas em qualquer agência integrante da 
Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Guia de recolhimento da União 
(GRU), a ser preenchida de acordo com as instruções fornecidas pelo Órgão, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação que será 
enviada pela autoridade competente. 

9.2.7 Caso não haja o devido recolhimento, a multa poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. Caso não haja essa 
possibilidade, a multa será inscrita na Dívida Ativa da União e cobrada judicialmente. 

9.2.8 As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento de licitar e contratar com a União, a Fornecedora será descredenciada 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações legais. 

9.2.9 As sanções também serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), instituído pela Portaria CGU no 516, de 2010, quando 
cabível. 

9.2.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

10. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 Os pagamentos necessários à realização das aquisições ora demandadas correrão à 
conta do orçamento próprio da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público 
Federal do Poder Judiciário - Funpresp-Jud. 

10.2 A despesa está prevista no PDTI 2018/2019 da Funpresp-Jud. 

 

 

  



 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER 
JUDICIÁRIO – FUNPRESP-JUD 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2019 

PROCESSO Nº. 00.034/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 005/2019 

 
A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER 
JUDICIÁRIO – FUNPRESP-JUD, situada no SCN Quadra 4, Edifício Varig - Torre Sul, Bloco B, 8º Andar, 
Sala 803, Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.714-020, inscrita no CNPJ nº. 18.465.825/0001-47, 
representada neste ato por Marcio Lima Medeiros, Diretor de Administração, portador da cédula de 
identidade __________, __/__ e do CPF _______, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 48 
do Regimento Interno, texto aprovado pelo Conselho Deliberativo na 4ª Sessão Extraordinária, de 17 
de junho de 2015, doravante denominada GERENCIADORA e a empresa _______, situada em 
______, CEP: _______, inscrita no CNPJ nº. _________ representada neste ato por ________, 
portador da cédula de identidade __________, __/__ e do CPF _______, doravante denominada 
DETENTORA DA ATA, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com 
o que consta do Processo Administrativo nº. 00.034/2018, referente ao Pregão Eletrônico (SRP) nº. 
005/2019, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do 
Decreto n° 7.903, de 04 de fevereiro de 2013, do Decreto n° 8.184, de 17 de janeiro de 2014, do 
Decreto n° 8.194, de 12 de fevereiro de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do 
Decreto n° 8.626, de 30 de dezembro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, as exigências estabelecidas neste Edital, nas demais legislações correlatas e 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem como objeto o registro formal de preços para equipamentos de 
hardware e software. 
Parágrafo único – Este instrumento não obriga a GERENCIADORA a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência, 
em igualdade de condições. 

CLAUSULA SEGUNDA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame 
licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos 
fornecedores classificados, conforme consta da Ata do Pregão Eletrônico. 
Parágrafo Primeiro – Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva, só 
se beneficiarão deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº. 7.892/2013 (§ 1º, do art. 11, do Decreto 
nº. 7.892/2013). 
Parágrafo Segundo – Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o fornecedor melhor 
classificado no cadastro reserva deverá submeter o seu produto à homologação técnica e 



 

apresentar a documentação de habilitação, conforme as exigências previstas no edital da 
licitação, sob pena de cancelamento do seu registro e convocação do fornecedor seguinte, 
quando houver, observada a ordem de classificação original dos licitantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da data da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada, nos termos do art. 12 do Decreto nº. 7.892/2013, 
com eficácia legal após a data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERENCIADORA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 A Fundação de Previdência do Servidor Público Federal do Poder Judiciário – FUNPRESP-
JUD será a GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
5.1 A DETENTORA DA ATA deverá cumprir o compromisso firmado por intermédio do 
presente instrumento, nos termos dispostos no nº. Decreto nº. 7.892/2013 e no Edital de 
Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes 
dos contratos ou instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da 
presente Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
6.1 A DETENTORA DA ATA poderá receber uma Ordem de Fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento e na legislação pertinente. 
Parágrafo Primeiro – Após a autorização da despesa será assinado um contrato com a 
DETENTORA DA ATA. 
Parágrafo Segundo – O prazo para recebimento da Ordem de Fornecimento, por parte da 
DETENTORA DA ATA será de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação feita pela 
GERENCIADORA, sob pena de decair do direito ao fornecimento, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Terceiro – Serão observadas, as condições constantes do Edital do Pregão, que a 
precedeu e que integra o presente instrumento. 
Parágrafo Quarto – As Ordens de Fornecimento poderão ser emitidas apenas dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 Será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação nos termos 
do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

CLÁUSULA OITAVA –DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUA REVISÃO 
8.1 Os preços registrados são os seguintes: 

GRUP
O 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

REQUISIÇÃ
O 

MÍNIMA 

REQUISIÇÃ
O 

MÁXIMA 

QUANTIDA
DE 

TOTAL 

VALOR 
POR ITEM 

        

 
Parágrafo Primeiro – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº. 7.892/2013 e 
devidamente comprovadas as situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
nº. 8.666/1993 ou decorrentes de redução dos preços praticados no mercado. 



 

Parágrafo Segundo – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/1993, a GERENCIADORA, se julgar conveniente, poderá 
optar por revogar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
Parágrafo Terceiro – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a GERENCIADORA definirá o novo preço máximo a ser 
pago. 
Parágrafo Quarto – A DETENTORA DA ATA, bem como os demais fornecedores registrados 
que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
Parágrafo Quinto – Ocorrendo qualquer das hipóteses do parágrafo segundo, concluído o 
processo, a GERENCIADORA, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará a DETENTORA DA ATA a nova ordem de registro. 
Parágrafo Sexto – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
Parágrafo Sétimo – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 
DETENTORA DA ATA não puder cumprir o compromisso, a GERENCIADORA poderá: 

a. liberar a DETENTORA DA ATA do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de prestação dos serviços, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b. convocar os demais fornecedores, observada a ordem de classificação, para 
assegurar a oportunidade de fornecer os bens pelo preço originariamente fixado 
nesta Ata. 

Parágrafo Oitavo – Quando os fornecedores registrados não aceitarem manter o preço 
originariamente fixado na ata, a GERENCIADORA deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Parágrafo Nono – A Fundação realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado nesta Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
Parágrafo Primeiro – a pedido, quando: 

a. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata, por ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
b. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Segundo – por iniciativa da GERENCIADORA, quando: 
a. o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação de penalidade (§ 1º, do art. 
18, Decreto nº. 7.892/2013); 
b. o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório, garantida a possibilidade da aplicação de penalidade; 
c. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 



 

d. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
e. o fornecedor não cumprir a Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido pela 
GERENCIADORA, sem justificativa aceitável; 
f. o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
g. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
h. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/1993 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520/2002 (art. 20, IV, do Decreto nº. 7.892/2013). 

Parágrafo Terceiro – A Ata de Registro de Preço, decorrente da licitação, será cancelada 
automaticamente: 

a. por decurso do prazo de vigência; 
b. quando não restarem fornecedores registrados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
Parágrafo Único – É da competência da GERENCIADORA a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 5º, inciso 
X, do Decreto nº. 7.892/2013). 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Primeiro – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta Ata de 
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº. 8.666/1993. 
Parágrafo Segundo – Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº. 8.666/1993. 
Parágrafo Terceiro – A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º, do 
Decreto n. 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Para dirimir as questões oriundas desta Ata de Registro de Preços será competente o 
foro, para qualquer procedimento judicial, será o do Distrito Federal com a exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 

_______________, _____ de _______________ de 2019. 

 

 

 

GERENCIADORA  DETENTORA DA ATA 

 



 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Proposta que faz a empresa __________________________ para o fornecimento dos itens abaixo, 
relacionados ao Pregão Eletrônico (SRP) nº. 005/2019. 

DADOS DO PROPONENTE 

Nome: 
 

Razão Social: 
 

CNPJ: 
 

Endereço Completo: 
 

Telefones: 
 

E-Mail: 
 

Validade da Proposta 
(mínimo 60 dias): 

 

 

 

Item Descrição 
QTD 

Registro 
(A) 

Valor por 
Item 

(R$ 1,00) 
(B) 

Valor Total 
(R$ 1,00) 

(A*B) 

     

     

     

     

     

Valor Total R$ 

 

_______________, _____ de _______________ de 2019. 

 

Assinatura do Representante da Empresa 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel timbrado da licitante. 

  



 

 
 

ANEXO IV – MINUTA DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
 

Brasília-DF, ______________. 
ORDEM DE FORNECIMENTO 

Pelo presente, autorizo o fornecimento dos materiais conforme especificações abaixo: 
FORNECEDOR: 

Razão Social:  
Endereço Completo:  
CNPJ/MF:  
Telefone:  
E-mail:  

Item Descrição QTD 
Valor por Item 

(R$ 1,00) 
 
 
DADOS PARA ENTREGA: 

Razão Social: Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público do Poder 
Judiciário – FUNPRESP-JUD 

Endereço Completo: SCN Quadra 4, Edifício Varig - Torre Sul, Bloco B, 8º Andar, Sala 803, Asa 
Norte, Brasília/DF, CEP: 70.714-020. 

DADOS PARA FATURAMENTO: 
Razão Social: Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público do Poder 

Judiciário – FUNPRESP-JUD 
Endereço Completo: SCN Quadra 4, Edifício Varig - Torre Sul, Bloco B, 8º Andar, Sala 803, Asa 

Norte, Brasília/DF, CEP: 70.714-020 
CNPJ/MF: 18.465.825/0001-47 
Telefone: (61) 3217-6571 
E-mail: coafi@funprespjud.com.br 

 
FORMA DE PAGAMENTO: 

 
 
DATA DE ENTREGA:  

 
 
Declara-se para todos os efeitos, que concordamos com o fornecimento do material nas 

condições especificadas e que este se encerra no ato da entrega da mercadoria e conferência pela 
Funpresp-Jud. 

________________ 
Coordenador de Administração e Finanças  

 
 

 

Nº. __/20__ 


